
COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO

PÚBLICO

REQUERIMENTO Nº

(Deputado DANIEL ALMEIDA – PCdoB-Ba)

Requer à  Constituição de Comissão Externa da
Comissão de Trabalho Administração e Serviço
Público para uma visita a Indústria de Calçados
Azaléia no município baiano de Itapetinga, com
vistas a acompanhar os desdobramentos da greve
dos trabalhadores e as ameaças de demissões.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, Requeiro a Vossa Excelência, ouvido

o Plenário desta Comissão, seja constituída Comissão Externa para uma  visita  a

Indústria de Calçados Azaléia no município baiano de Itapetinga, com vistas a

acompanhar os desdobramentos da greve dos trabalhadores ocorrida entre os

meses de março e abril deste ano, em especial a ameaça de demissões.

JUSTIFICATIVA

Os trabalhadores da Indústria de Calçados Azaléia situada no município de

Itapetinga, estiveram com suas atividades paralisadas  durante dez dias

reivindicando aumento do piso salarial e reajustes de 15%, além de redução da



jornada de trabalho  de 44 para 40 horas semanais, segurança no trabalho, dentre

outras reivindicações.

A fábrica conta hoje com cerca de 6.800 trabalhadores, sendo 3.800 em

Itapetinga e os demais nas unidades de produção da microrregião, constituindo-

se numa importante atividade econômica e de geração de empregos da região.

Com a greve, que é um direito justo dos trabalhadores garantido na Constituição

Federal, a empresa está ameaçando demitir os trabalhadores em represália à

atividade paradista. As informações são de que até o momento cerca de 380

trabalhadores já foram demitidos e há anúncios de que este número poderá

chegar a 2 mil demissões, o que representaria um grande impacto social e

econômico não apenas na cidade, mas sobretudo na Bahia que hoje já ocupa os

primeiros lugares em índices de desemprego no país.

Por esta razão e considerando a relevância do assunto, requeiro ao Plenário

desta Comissão, a aprovação do requerimento, esperando  contar com o apoio

dos Nobres Colegas.

Sala das Comissões, em 13 de abril de 2004.

Daniel Almeida

Deputado Federal PCdoB


